
9ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
          BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LT DA - EPP 

 
 
 
ANTONIO GOES FARIAS  - Brasileiro, maior, natural de Aracaju/SE, Casado sob o regime da 
comunhão parcial de Bens, empresário, nascido em 28/07/1971, portador do RG nº 737.543 
SSP/SE, expedido em 04/02/2009 e CPF nº 590.108.005-04, residente e domiciliado na Av. Alcides 
Fontes, 22, bairro Jose Conrado de Araujo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-020 e Sr. GILSON ALVES 
DOS SANTOS - Brasileiro, solteiro, Comerciante, natural de Itabaiana/SE, 24/03/1967, portador da 
RG nº 1.055.773 SSP/SE, e CPF nº 415.866.035-15, residente e domiciliado na Rua Pe. Felismino, 
421 bairro Centro em Itabaiana/SE, CEP: 49.500-000; Únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, denominada "BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - EPP” , com 
sede na Rua Amazonas, nº 398, Loja 05, bairro Siqueira Campos, CEP: 49.075-070 em 
Aracaju/SE, registrada na Junta Comercial de Aracaju/SE, sob o NIRE 28200527685 e CNPJ sob 
o nº 17.177.467/0001-04 , por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de acordo 
com o Código Civil, Lei 10.406 de 10/01/2002, resolvem, assim, alterar o contrato social tendo em 
vista os motivos seguintes:  
 
1 - Alterar o Endereço para: Rua Benedita de Almeida Silva, nº 1885, Térreo, Ed. Orleans bairro 
Inácio Barbosa, CEP: 49.041-156, Aracaju/SE. 
 
2 - Excluir as Atividades de: Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo;  Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; Comércio 
atacadista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios; Comércio 
atacadista de material de construção em geral; Comércio atacadista de leite em pó; Comércio 
atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio atacadista de 
pneumáticos e câmaras de ar; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, tais como: Plaina 
manual, máquina de Serra, tupia, furadeiras, serras elétricas, torno e lixadeiras; Impressão de 
material para outros usos, tais como serigrafia (silk-screen), cardápios, convites diplomas e 
recibos; Impressão de material para uso publicitário; Locação de carros de passeio sem motorista. 
 
Em vista as modificações acima descritas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
A sociedade gira sob o nome empresarial de “BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA - EPP” , e usará como nome de fantasia “COMPRE BEM” , e tem sua sede e domicílio à Rua 
Benedita de Almeida Silva, nº 1885, Térreo, Ed. Orleans bairro Inácio Barbosa, CEP: 49.041-156, 
Aracaju/SE, ficando eleito o foro desta comarca para ação fundada no presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: A Sociedade possui 1 (uma) filial instalada neste Estado, funcionando como 
Depósito Fechado, localizado na Rua Ten Wendel Quaranta Santos,  2354, Loja A,  bairro  Pereira  
Lobo,  Aracaju/SE, CEP: 49.050-446, não sendo aberto ao público. 
 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
O Objeto da sociedade será: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; Comércio atacadista de  sementes,  flores,  plantas e  gramas;  Comércio atacadista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio 
atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; Comércio atacadista 
de calçados; Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; Comércio atacadista de 
bombas e compressores; partes e peças; Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e 
molduras; Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio atacadista de móveis, 
inclusive móveis de aço; Comércio atacadista de outros artigos de uso pessoal e doméstico tais 
como, artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, 
metal, madeira, vime, bambu e outros similares, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 
domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, materiais esportivos (troféus, camisas, chuteiras, bolas e semelhantes, 
artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares, artigos de óptica e artigos 
descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e 
similares); Comércio atacadista de ervas medicinais em bruto; Comércio atacadista de artigos de 
colchoaria; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de Artigos 
de Armarinho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de 
artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, inclusive para uso profissional e de 
segurança do trabalho, abrangendo ainda para uso médico-hospitalar; Comercio atacadista de 
Lubrificantes; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de áudio e vídeo domésticos; 
Comércio atacadista de Serigrafia em geral - inclusive tintas, mesa de pintura, mesa de revelação, 
quadros e tecidos; Reparação e manutenção de maquinas de costura de uso domestico e 
industrial; Confecção de peças de vestuário, tais como: blusas, camisas, calças, shorts, coletes, 
aventais, fardamentos escolares, roupas profissionais e roupas íntimas, inclusive as 
confeccionadas sob medida; Aluguel  de  equipamentos  recreativos  e esportivos; Aluguel de 
móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Aluguel de máquinas e equipamentos 
para escritórios; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de 
fraldas descartáveis e Comércio varejista de produtos de limpeza doméstica.  
Para o Comércio Atacadista não existe armazenamento  de estoque, os produtos são 
adquiridos junto aos Fabricantes, vendidos e entreg ues diretamente da fábrica ao 
consumidor final. Todo o processo industrial de con fecções e serviços são executados por 
meio Terceirizado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O Capital Social da empresa é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), dividido em 100 (cem) 
quotas, valor nominal de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) cada uma, subscrito e integralizado, neste 
ato, em moeda corrente do país, pelos sócios: 
 

SÓCIO PERCENTUAL VALOR R$ 
GILSON ALVES DOS SANTOS 99% 594.000,00 
ANTONIO GOES FARIAS 01% 6.000,00 
TOTAL DO CAPITAL  SOCIAL 100% 600.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a aquisição se posta à venda; formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
A Administração da sociedade é exercida pelos sócios GILSON ALVES DOS SANTOS e/ou 
ANTONIO GOES FARIAS  que assina em separado todos os papéis, documentos, títulos de 
créditos, contratos, endossos, e o que necessário for para administração da sociedade, nome da 
mesma, representando-a perante  terceiros, em  juízo ou  fora  dele,  perante autoridades ou 
repartições  públicas, sejam  Federais, Estaduais, Autarquias e Bancos, podendo inclusive delegar 
poderes a terceiros por procuração com fins e prazos determinados, para tratos de assuntos de 
interesses da sociedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O início das operações teve lugar em 01/10/2012 e o prazo de duração é indeterminado.  
 
CLÁUSULA OITAVA: 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA:  
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará conta justificada 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a terceiro sem o 
prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, 
em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte: 
 
l.  Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da   preferência 
no prazo de 30 (trinta) dias; 
II. Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.                                      
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retira-se da 
sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.  
                                             
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do 
Capital Social, designação ou destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
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concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros 
assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo primeiro: A assembléia dos sócios será realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócio. 
 
Parágrafo segundo: As deliberações serão aprovadas por 50% (cinquenta por cento) do Capital 
Social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo ainda 
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 
capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código 
Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que ambos não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos  dela, a pena que vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam eletronicamente  o presente instrumento.  

  
Aracaju(SE), 10 de fevereiro de 2023. 

 
ANTONIO GOES FARIAS  Sócio - Administrador 
 
GILSON ALVES DOS SANTOS  Sócio - Administrador                                                                                                             
 
             
Uso da denominação social por quem de Direito: 
 
 
ANTONIO GOES FARIAS  Sócio - Administrador 
 
GILSON ALVES DOS SANTOS  Sócio - Administrador                                                                                                             
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - EPP consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

41586603515

59010800504
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GILSON ALVES DOS SANTOS

ANTONIO GOES FARIAS

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2023 16:31 SOB Nº 20230079164. 
PROTOCOLO: 230079164 DE 01/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302789094. CNPJ DA SEDE: 17177467000104. 
NIRE: 28200527685. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2023. 
BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - EPP

NAYARA SIQUEIRA BRITO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br


